
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.073, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera as Leis nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos de 
Saúde), e nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 (Lei de Criação da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS), para dispor sobre a ampliação 
da cobertura assistencial ao recém-nascido. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5143/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos VIII e IX e parágrafos 6º e 7º: 

“Art. 12. ................................................................................... 
................................................................................................... 
VIII – cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou 

adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros 
noventa dias após o parto; 

IX – inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou 
adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos 
períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de 
noventa dias do nascimento ou da adoção.  

.............................................................. 
§ 6º O disposto nos incisos VIII e IX deste artigo aplica-se nas 

hipóteses de o consumidor, ou seu dependente, no caso do inciso VIII 
deste artigo, ser pai ou mãe, ou responsável legal, e independe do tipo de 
segmentação contratada.  

§ 7º A cobertura assistencial a ser prestada ao recém-nascido nos 
termos dos incisos VIII e IX deste artigo independe do cumprimento de 
quaisquer prazos de carência, ainda que o consumidor, ou seu 
dependente, no caso do inciso VIII deste artigo, não tenham cumprido os 
períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e 
exames.” (NR) 

 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo 4º: 

“Art. 4º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 4º Na elaboração do rol a que se refere o inciso III deste artigo, 

deverá participar, obrigatoriamente, profissional médico com título de 
especialista em pediatria e certificado de área de atuação em 
neonatologia, devidamente registrado em Conselho Regional de 
Medicina, respeitada a condição de que não haja conflito de interesses 
que possa comprometer o exercício da função.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 
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Art. 4º Fica revogado o inciso III do art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, conhecida como o Marco 
Legal da Primeira Infância, estabelece um conjunto de políticas, planos, 
programas e serviços voltados à promoção do desenvolvimento integral das 
crianças. 

Primeira infância é o nome dado ao período que abrange os 
primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança. Essa 
fase é decisiva no desenvolvimento infantil e determinante na formação das 
habilidades que possibilitarão uma efetiva integração do indivíduo na sociedade. 

A saúde é uma das áreas prioritárias para o estabelecimento de 
políticas públicas voltadas para a essa faixa etária. Por esse motivo, a Lei nº 
13.257, de 2016, destinou vários de seus dispositivos para a normatização da 
matéria, inclusive mediante alterações efetuadas diretamente no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Todavia, a despeito desses inegáveis avanços, ainda persistem 
pontos que merecem ser aprimorados, como é o caso da saúde suplementar, cujo 
regramento não foi aperfeiçoado pelos princípios que nortearam a instituição do 
Marco Legal da Primeira Infância. 

Prosseguindo nessa direção, o presente projeto de lei pretende 
suprir parte dessa lacuna legislativa, alterando a legislação dos planos de saúde, 
de forma a alinhá-la com as propostas do Marco Legal da Primeira Infância, 
notadamente no que se refere à assistência à saúde do recém-nascido, nos 
seguintes termos: 

– esclarecer que o recém-nascido terá direito aos procedimentos 
cobertos pelos planos de saúde da mãe ou do pai, pois na legislação vigente 
somente consta "filho natural ou adotivo do consumidor", o que dá margem a 
interpretação restritiva por parte dos hospitais e operadoras de planos de saúde;  

– excluir a necessidade de cobertura obstétrica para o usufruto do 
benefício mencionado. Isso porque, nos planos de saúde adquiridos por homens, 
é possível que tal cobertura não esteja incluída;  
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– estender o prazo de trinta para noventa dias em que será 
assegurada a inscrição do neonato como dependente do plano de saúde do pai ou 
da mãe, independente de período de carência. Assim, o neonato será incluído 
como dependente autorizado a usufruir dos benefícios do plano de saúde do pai 
ou da mãe independentemente de eles estarem cumprindo carências;  

– incluir no grupo técnico que participa da revisão e atualização do 
rol de procedimentos e eventos em saúde, elaborado pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS), profissional inscrito no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), especialista em neonatologia e desvinculado das operadoras 
de planos de saúde, para assegurar a cobertura de todos os exames e 
procedimentos necessários à adequada atenção à saúde do neonato. 

Desse modo, consideramos que os avanços já proporcionados pelo 
Marco Legal da Primeira Infância estarão sendo ampliados, avançando, cada vez 
mais, no sentido da proteção integral da criança. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. São facultadas a oferta, contratação e a vigência dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV 
deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência 
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de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

I - quando incluir atendimento ambulatorial: 
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 

especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais 

procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Alínea com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo 
medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 
13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - quando incluir internação hospitalar: 
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor 

máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho 
Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Alínea com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 
(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da 
evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, 
gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 
do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 
(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como 
da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, 
dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e 
(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 
dezoito anos; 

g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso 
oral, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de 
procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em 
âmbito de internação hospitalar;  (Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, 
publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação) 

III - quando incluir atendimento obstétrico: 
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do 

consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 

como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição 
ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Alínea com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

IV - quando incluir atendimento odontológico: 
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 

odontólogo assistente; 
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 
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c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 

V - quando fixar períodos de carência: 
a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 
c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 

emergência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for 
possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas 
operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados 
pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da 
documentação adequada; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
24/8/2001)  

VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 

§ 1º Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei fora das segmentações de que 
trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 2º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação 
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações de que 
trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi 
oferecido. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
§ 4º As coberturas a que se referem as alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste 

artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, revisados periodicamente, 
ouvidas as sociedades médicas de especialistas da área, publicados pela ANS. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 
13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 5º O fornecimento previsto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste 
artigo dar-se-á, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, diretamente 
ao paciente ou ao seu representante legal, podendo ser realizado de maneira fracionada por 
ciclo, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores e de acordo com 
prescrição médica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no 
DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação)  

 
Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 

Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não 
cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, 
terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: (Parágrafo único com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

I - a recontagem de carências; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-
pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos 
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últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 
notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

a) a recontagem de carências; 
b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não 

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do 
contrato; 

c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular. 
III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, 

durante a ocorrência de internação do titular. (Inciso acrescido dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 
 

Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 1º. É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar ¿ ANS, autarquia sob 

o regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território nacional, como 
órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a 
assistência suplementar à saúde.  

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à ANS é caracterizada 
por autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos, 
autonomia nas suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes.  

 
Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo instalar a ANS, devendo o seu regulamento, 

aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional básica.  
Parágrafo único. Constituída a ANS, com a publicação de seu regimento interno, 

pela diretoria colegiada, ficará a autarquia, automaticamente, investida no exercício de suas 
atribuições.  

 
Art. 3º. A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse 

público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive 
quanto às suas relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o 
desenvolvimento das ações de saúde no País.  

 
Art. 4º. Compete à ANS:  
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I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar 
- Consu para a regulação do setor de saúde suplementar;  

II - estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na 
atividade das operadoras;  

III - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão 
referência básica para os fins do disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas 
excepcionalidades;  

IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento 
de prestadores de serviço às operadoras;  

V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em 
assistência à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;  

VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS;  
VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de 

planos de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde;  
VIII - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de 

forma a subsidiar suas decisões;  
IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes;  
X - definir, para fins de aplicação da Lei nº 9.656, de 1998, a segmentação das 

operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as suas 
peculiaridades;  

XI - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de 
procedimento para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 
1998;  

XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no § 1º 
do art. 1º da Lei nº 9.656, de 1998;  

XIII - decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de planos 
definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998;  

XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde;  

XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços 
oferecidos pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles próprios, 
referenciados, contratados ou conveniados;  

XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, manutenção e 
cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde;  

XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos 
privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XVIII - expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza 
econômico-financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de reajustes e revisões;  

XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema 
Único de Saúde;  

XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde;  
XXI - monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus 

prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos;  
XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados 

de assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência do 
controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;  

XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de 
acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde;  

XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os 
recursos disponíveis na área geográfica de abrangência;  

XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde 
com relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;  

XXVII - fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da 
legislação referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à prestação de 
serviços médicos e hospitalares no âmbito da saúde suplementar;  

XXVIII - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de 
planos privados de assistência à saúde;  

XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei nº 9.656, de 1998, e de 
sua regulamentação;  

XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei nº 9.656, de 1998, e de 
sua regulamentação;  

XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos 
privados de assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas;  

XXXII - adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor de 
planos privados de assistência à saúde;  

XXXIII - instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras;  
XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a 

falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à saúde; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de 
assistência à saúde das operadoras; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 24/8/2001) 

XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia 
da proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, observado o 
disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da 
assistência à saúde suplementar;  

XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei; 
XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de 

ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do 
liquidante e do responsável pela alienação de carteira. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e 
fiscalização das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º da Lei nº 
9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo:  

a) conteúdos e modelos assistenciais;   
b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;   
c) direção fiscal ou técnica;   
d) liquidação extrajudicial;   
e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras;   
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f) normas de aplicação de penalidades;   
g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados 

ou disponibilizados; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras 

relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à saúde. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de 
informações ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, 
para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de 
serviços. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da 
operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 5º. A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 

também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções, de acordo com o regimento interno.  

Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 
junho de 2012.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 
relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 
ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
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(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 
parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1073/2019 


	LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

